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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS Nº 01/2014 

 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

A COORDENADORA DO CONDERG, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, com supervisão da Comissão nomeada pela Portaria nº 02, divulga pelo 
presente instrumento a RERRATIFICAÇÃO do edital do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE PROVAS Nº 01/2014, nos seguintes itens:  
 
1- Alterar no item 2 - DOS EMPREGOS, o subitem 2.4 - inclui-se o cargo de Terapeuta 

Ocupacional. 

  

2.4 Os empregos constantes nesta Tabela serão regidos pelo REGIME C.L.T.  
  

Emprego  

  

Vagas / 

Cadastro 

Reserva  

  

Requisitos/Escolaridade  

Carga  

Horária  

Semanal  

Salário 

Base 

 (R$)  

Insalubri

dade 

40% 

(salario 

Mínimo) 

Fonoaudiólogo  01 Superior em Fonoaudiologia 

e registro no CRF 

 

30  R$ 1.940,26  289,60 

Técnico em 

Enfermagem  

10 Ensino Médio Completo, 

Técnico em Enfermagem e 

registro no COREN.  

40  R$ 933,35  289,60 

Terapeuta 

Ocupacional 

CADASTRO 

RESERVA 

Superior em Terapia 

Ocupacional e registro no 

CREFITO 

 

30 R$ 2.116,08 289,60 

 

2- Alterar no item 4 - DAS INSCRIÇÕES, o subitem 4.2- onde se lê no período de 07/04/2014 

a 30/04/2014 – leia-se 07/04/2014 a 03/05/2014.  

 

3- No anexo I – inclui-se a ATRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS para o emprego de Terapeuta 

Ocupacional 
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4- No Anexo II – inclui-se a BIBLIOFRAFIA SUGERIDA OU PROGRAMADA DAS PROVAS 

para o emprego de Terapeuta Ocupacional. 

 

EMPREGO: Terapeuta Ocupacional 
ESPECIFICAS (20 QUESTÕES) 
Portaria 336/GM de 19 de fevereiro de 2002 
Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS-SUS 01/02) 
Norma Operacional Básica do SUS (NOB-SUS 01/96) 
ALMEIRA, Marcus Vinicius Machado. Corpo e Arte em Terapia Ocupacional. Rio de 
Janeiro: Enelivros Editora, 2004. 
TAKATORI, MARISA. O Brincar no Cotidiano da Criança com Deficiência Física: 
Reflexões sobre a Clínica da Terapia Ocupacional.São Paulo: Atheneu, 2003.  
TEIXEIRA, Erika; SAURON, Françoise Nicole; SANTOS, Lina Silva Borges; OLIVEIRA, Maria 
Cristina. Terapia Ocupacional na Reabilitação Física. 1a ed. São Paulo: Roca, 2003. 
HAGEDORN, R. Ferramentas para a prática em Terapia Ocupacional. Ed.: São  
Paulo: Roca, 2007.  
TROMBLY, Catherine A.; RADOMSKI, Mary Vining. Terapia Ocupacional para  

EMPREGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO 

Avaliar, planejar e executar tratamento terapêutico ocupacional na área de reabilitação física e 
visual, promovendo o desempenho funcional e a inclusão social. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES 

Avaliar, planejar e executar tratamento Terapêutico Ocupacional na área da reabilitação física e 
visual; 
Avaliar a visão funcional; 
Proceder a atendimento de pacientes com acometimentos neurológicos, ortopédicos e visuais no 
ambulatório. 
Elaborar e desenvolver programas de atendimentos através de atividades que propicie o 
desempenho funcional e a independência pessoal; 
Elaborar e desenvolver programas de atividades e/ou atendimentos que promova a participação 
do individuo na família, comunidade e sociedade; 
Confeccionar e/ou indicar e treinar dispositivos de tecnologia assistiva e adaptações: órtese, 
cadeiras de rodas, adequação postural, comunicação suplementar alternativa, auxílios ópticos e 
não ópticos e  adaptações e softwares  de acesso ao computador; 
Treino de Atividades de Vida Diária e Prática nas disfunções visuais e físicas; 
Intervenção de grupos de atividades. 
 

COMPETÊNCIA TÉCNICA 

Formação Superior Completa em Terapia Ocupacional; Registro no Conselho - CREFITO 

COMPETÊNCIA COMPORTAMENTAL 

Humanidade; Pró-atividade; Facilidade de relacionamento; Trabalho em equipe 
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Disfunções Físicas. 5ª ed. Ed.: Livraria Santos EditoraLtda: São Paulo, 2005.  
PEDRETTI, Lorraine Williams; EARLY, Mary Beth. Terapia Ocupacional. 5ª edição. Roca – 
BrasiL. 
FRANÇOISE, Erika Teixeira; BORGES, Nicole Sauron Lina Silva; OLIVEIRA  Maria Cristina. 
Terapia Ocupacional da Reabilitação Física. Ed. Rocca. 
CAVALCANTI, Alessandra, GALVÃO, Claudia.  (Org.) Terapia Ocupacional - 
Fundamentação & Prática, Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan. 2007. 
TEIXEIRA, Erika; SAURON, Françoise Nicole; SANTOS, Lina Silva Borges; OLIVEIRA, Maria 
Cristina. Terapia Ocupacional na Reabilitação Física. 1a ed. São Paulo: Roca, 2003. 
FREITAS, Eliane Degutis. Manual Prático de Reeducação motora do Membro Superior 
na Hemiplegia: Fundamentado no Método Brunnstrom. São Paulo: Memno, 2000.  

HADDAD, Maria Aparecida Onuki, SAMPAIO, Marcos Wilson e JOSÉ, Newton  
Kara. Auxílio para Baixa Visão. Vol.1. São Paulo, Laramara, 2001.  
BRUNO. Marilda Moraes G. O Desenvolvimento Integral do Portador de  
Deficiência Visual. Da Intervenção Precoce a Integração Escolar. 2 ed. Campo  
Grande-Ms, Plux, 1998.  
JOSÉ, Newton Kara e OLIVEIRA, Regina Carvalho. Olhos. Mitos e Verdades. São  
Paulo, Contexto, 1997.  
MARTÍN, Manuel Bueno e BUENO, Salvador Toro (coordenadores).Deficiência  
Visual. Aspectos Psicoevolutivos e Educativos. São Paulo, Livraria e Editora  
Santos, 2003.  
 SAMPAIO,Marcos Wilson...[et al.]. Baixa Visão e Cegueira: Os caminhos para a  
reabilitação, a educação e a inclusão. Rio de Janeiro: Cultura Médica: Guanabara  
Koogan, 2010 
 

 
5- No item 9 do edital do Processo Seletivo – DOS TITULOS - Para os candidatos aos 

empregos de: Fonoaudiólogo e Terapeuta Ocupacional que possuírem títulos, além da 

formação básica exigida no item 2, onde se lê a data máxima para a entrega dos títulos 

30/04/2014, leia-se a data 03/05/2014. 

  

 

Divinolândia/SP, 16 de abril de 2014. 

 

ELIANA N. Z. MERLI GIANTOMASSI 
COORDENADORA CONDERG 


